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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO
VITÓRIA - 4ª VARA CÍVEL
FÓRUM MUNIZ FREIRE - FÓRUM CÍVEL

RUA MUNIZ FREIRE, Nº49 - CENTRO - VITÓRIA - ES - CEP: 29015-140
WhatsApp: (27)3198-0678 - Telefone(s): (27) 3198-0678

Email: 4civel-vitoria@tjes.jus.br
 

EDITAL DE LEILÃO
 
Nº DO PROCESSO: 0005227-46.2013.8.08.0024 
AÇÃO : 159 - Execução de Título Extrajudicial 
Exequente: OK FOMENTO COMERCIAL LTDA
Executado: GEOPECAS COMERCIAL LTDA ME,SOLIVAN JOSE DELBONI e AERTER SAMORA
 
MM. Juiz de Direito da VITÓRIA - 4ª VARA CÍVEL do Estado do Espírito Santo, por nomeação na forma da lei etc.
FINALIDADE
DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM que o leiloeiro nomeado estará levando a público pregão de
venda e arrematação na modalidade eletrônica os bens abaixo descrito, mediante as condições expostas. O leilão ocorrerá no ambiente
do site www.suedpeterleiloes.com.br, sendo o 1º LEILÃO aberto no dia 07/11/2022 às 13 horas, permanecendo ativo com início do
encerramento no dia 08/11/2022 às 13 horas, por saldo não inferior ao valor da avaliação, então comparecendo licitantes fica desde já
designado o 2º LEILÃO com abertura no dia 08/11/2022 às 13 horas e 30 minutos e encerramento no dia 21/11/2022 a partir das 13
horas e 30 minutos, arrematando quem maior lance oferecer, com exceção ao preço vil, Artigo 891, do CPC.
 
DESCRIÇÃO DO BEM
APARTAMENTOS Nº 207 E Nº 209 - CONJUGADOS - LOCALIZADOS NO SEGUNDO PAVIMENTO INTEGRANTE DO
EDIFÍCIO TIRIRIÇA, SITUADO NA TRAVESSA DELFINO SANTANA, 32, GUARAPARI - ES
MATRÍCULA 46.429, FICHA 01, CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS DE GUARAPARI - ES
 
Valor da avaliação: R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais);
Valor da dívida reclamada: R$ 106.619,09 (cento e seis mil e seiscentos e dezenove reais e nove centavos).
 
ADVERTÊNCIAS:
1 -  A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão.    O edital será
publicado na rede mundial de computadores, em sítio designado pelo juízo da execução, e conterá descrição detalhada e,
sempre que possível, ilustrada dos bens, informando expressamente se o leilão se realizará de forma eletrônica ou
presencial. Não sendo possível a publicação na rede mundial de computadores ou considerando o juiz, em atenção às
condições da sede do juízo, que esse modo de divulgação é insuficiente ou inadequado, o edital será afixado em local de
costume e publicado, em resumo, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.  Atendendo ao valor dos bens e
às condições da sede do juízo, o juiz poderá alterar a forma e a frequência da publicidade na imprensa, mandar publicar o
edital em local de ampla circulação de pessoas e divulgar avisosem emissora de rádio ou televisão local, bem como em
sítios distintos do indicado no § 2º. Os editais de leilão de imóveis e de veículos automotores serão publicados pela
imprensa ou por outros meios de divulgação, preferencialmente na seção ou no local reservados à publicidade dos
respectivos negócios. O juiz poderá determinar a reunião de publicações em listas referentes a mais de uma execução, Art.
887, § 1º, § 2º, § 3º, § 4º, § 5º e  § 6º, do CPC;
2 -  O executado será cientificado da alienação judicial, por meio de seu advogado ou, se não tiver procurador constituído
nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo será  ampla divulgação da alienação.
 
Da designação do Leilão, fica(m) INTIMADO(s) o(s) executado(s), caso não seja(m) localizado(s) pelo Oficial de Justiça para,
querendo, pagar a dívida.
E quem pretende arrematar os bens, deverá comparecer ao local no horário designado.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai afixado no lugar de costume  deste Fórum e, publicado na forma da
lei.
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Vitória-ES, 21/09/2022 

MARY DE FATIMA NEVES GOMES
ANALISTA JUDICIARIO ESPECIAL
Aut. pelo Art. 60 do Código de Normas


